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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 7 DE MARÇO DE
2024.

Cria  a  Secretaria  Municipal  dos
Direitos  da  Pessoa  Idosa  da
Estância Turística de Barra Bonita
e dá outras providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º Fica criada a Secretaria Municipal dos Direitos
da Pessoa Idosa, órgão de gestão missional da Prefeitura da
Estância  Turística  de  Barra  Bonita,  diretamente
subordinada ao Chefe do Poder Executivo, responsável por
formular,  implementar  e  coordenar  políticas  públicas
destinadas  à  promoção,  proteção  e  inclusão  social  da
pessoa idosa no âmbito do Município.

Art. 2º São atribuições e competências da Secretaria
Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa  as  seguintes
atribuições:

I - Elaborar e executar programas e projetos voltados
para  o  atendimento  das  necessidades  da  pessoa  idosa,
visando a melhoria de sua qualidade de vida, bem-estar
físico, mental e social;

II - Promover ações que garantam a participação ativa
e efetiva da pessoa idosa nas atividades sociais, culturais,
esportivas e de lazer, estimulando sua integração com a
comunidade;

III - Estabelecer parcerias com entidades da sociedade
c iv i l ,  inst i tu ições  de  ens ino  e  demais  órgãos
governamentais,  visando  a  desenvolver  ações  conjuntas
voltadas para a promoção do envelhecimento saudável e a
valorização da pessoa idosa;

IV - Propor a criação e a implementação de políticas de
amparo  e  proteção  à  pessoa  idosa  em  situação  de
vulnerabilidade  ou  risco  social,  em  articulação  com  os
demais órgãos competentes;

V  -  Realizar  a  capacitação  e  atualização  dos
profissionais  que  atuam  no  atendimento  à  pessoa  idosa,
visando  a  qualificação  dos  serviços  oferecidos;

VI  -  Promover  campanhas  educat ivas  e  de
conscientização  sobre  os  direitos  e  deveres  da  pessoa
idosa, com o intuito de prevenir e combater a violência, a
discriminação e o abuso contra essa população;

VII  -  Coletar,  analisar  e  divulgar  dados  estatísticos
sobre  a  população  idosa  no  município,  subsidiando  a
formulação de políticas públicas específicas;

VIII  -  Zelar  pela  aplicação  das  normas  legais  que
garantam a proteção e os direitos da pessoa idosa, atuando
em conjunto  com os  órgãos  de  segurança  e  de  justiça
quando necessário;

IX  -  Implementar  um  programa  de  auxí l io  a

medicamentos para a pessoa idosa residente no município,
com  o  objetivo  de  proporcionar  acesso  adequado  aos
medicamentos necessários ao seu bem-estar e tratamento
de saúde;

X – Auxiliar a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social na coordenação do Centro de Convivência do Idoso
Alcindo Testa (CCI), garantindo o adequado funcionamento,
oferta de serviços e atividades de apoio à pessoa idosa.

XI - Em coordenação com as Secretarias Municipais de
Finanças  e  de  Administração,  realizar  os  procedimentos
administrativos  e  de  gestão  orçamentária  e  financeira
necessários  para  a  execução  de  suas  atividades  e
atribuições, dentro das normas superiores de delegações
de competências;

XII - Em coordenação com a Secretaria Municipal de
Justiça  e  Cidadania  e  Procuradoria  Geral  do  Município,
programar as atividades de consultoria e assessoramento
jurídico  necessárias  para  o  desempenho  oportuno  e  eficaz
de suas atribuições, zelando em todo momento pela defesa
dos interesses da Administração Pública Municipal, dentro
das normas superiores de delegações de competências;

XIII - Em coordenação com as demais Secretarias e
órgãos do Poder Público Municipal, monitorar e avaliar o
cumprimento das diretrizes, metas e objetivos institucionais
sob  sua  responsabilidade,  apresentando  ao  Chefe  do
Governo Municipal as propostas de decisão e adequação
que  permitam  o  cumprimento  dos  compromissos
assumidos  com  a  população  no  Plano  de  Governo;

XIV - Acompanhar e controlar a execução de contratos
e  convênios  celebrados  pelo  Município  na  sua  área  de
competência;

XV  -  Desempenhar  outras  atividades  afins  e
assemelhadas,  sempre  por  determinação  do  Chefe  do
Executivo Municipal.

Art.  3º  Ficam  acrescidas  ao  Anexo  I I  da  Lei
Complementar nº 164, de 30 de novembro de 2020, as
seguintes  vagas  de  cargos,  de  l ivre  nomeação  e
exoneração pelo Chefe do Poder Executivo Municipal nos
termos da lei e da Constituição Federal, contratados sob
Regime Jurídico Administrativo:
CARGOS VAGAS

Secretário 1

Secretário Adjunto 1

Parágrafo  único.  As  atribuições  dos  cargos,  os
requisitos para ocupação, os subsídios e vencimentos, e as
demais  disposições  correlatas  estão  dispostos  na  Lei
Complementar nº 164, de 30 de novembro de 2020.

Art. 4º A Lei Municipal nº 2.978, de 12 de julho de
2011, passa a ser alterada da seguinte forma:

I - A denominação do "Conselho Municipal de Direitos
do  Idoso"  será  modificada  para  "Conselho  Municipal  de
Direitos  da  Pessoa  Idosa".

II  -  Em  todos  os  dispositivos  da  referida  Lei,  as
expressões  "idoso"  e  "idosos"  serão  substituídas,
respectivamente,  pelas  expressões  "pessoa  idosa"  e
"pessoas  idosas".

Art. 5º  O caput  do art. 3º da Lei Complementar nº
193, de 14 de dezembro de 2023, passa a viger com a
seguinte redação:

“Ar t .  3º  F ica  acresc ida  ao  Anexo  I I  da  Le i
Complementar  nº  164,  de  30  de  novembro  de  2020,  aE
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seguinte vaga de cargo comissionado, de livre nomeação e
exoneração pelo Chefe do Poder Executivo Municipal nos
termos da lei e da Constituição Federal, contratados sob
Regime Jurídico Administrativo:”

Art. 6º O art. 33 da Lei Complementar nº 164, de 30
de  novembro  de  2020,  passa  a  viger  com  a  seguinte
redação:

“Art. 33. O servidor público municipal efetivo, quando
investido em cargo em comissão, permanecerá no regime
do emprego efetivo e fará jus ao recebimento da diferença
pecuniária entre a remuneração de seu emprego de origem
e o valor fixado no Anexo II desta Lei, sendo garantida sua
evolução funcional.”

Art.  7º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei
Complementar  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias  vigentes,  suplementadas  se  necessário.

Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação.

Art.  9º  Revogam-se  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
7 de março de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 195, DE 7 DE MARÇO DE

2024.

D á  n o v a  r e d a ç ã o  à  L e i
Complementar nº 191, de 14 de
dezembro  de  2023,  que  dispõe
sobre  a  cr iação  de  funções
gratificadas no Quadro de Pessoal
do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto  de  Barra  Bonita,  e  dá
outras providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º A alínea “a”, do inciso I, do parágrafo único, do
art. 1º da Lei Complementar nº 191, de 14 de dezembro de
2023, passa a viger com a seguinte redação:

“a)  Requisitos  -  Servidor  contratado  para  emprego
permanente no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Barra Bonita e experiência comprovada de atuação na área
de, no mínimo, cinco anos.”

Art. 2º A alínea “a”, do inciso II, do parágrafo único,
do art. 1º da Lei Complementar nº 191, de 14 de dezembro
de 2023, passa a viger com a seguinte redação:

“a)  Requisitos  -  Servidor  contratado  para  emprego
permanente no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Barra Bonita e experiência comprovada de atuação na área
de, no mínimo, cinco anos.”

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
7 de março de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 196, DE 7 DE MARÇO DE

2024.

Altera  o  símbolo  do  vencimento
do Anexo I, da Lei Complementar
nº 133, de 15 de março de 2016,
que  dispõe  sobre  o  Plano  de
E m p r e g o s ,  C a r r e i r a s  e
Remuneração  da  Câmara
Municipal da Estância Turística de
B a r r a  B o n i t a  e  d á  o u t r a s
providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º Os vencimentos dos cargos em comissão de
Assessor  Parlamentar  de  que  trata  o  Anexo  I,  da  Lei
Complementar nº 133, de 15 de março de 2016, passam a
viger com o símbolo CC-3.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de  sua  publicação,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
7 de março de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.465, DE 7 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a permissão de uso
de bem público, a título precário e
por  prazo  determinado,  para
entidade  que  especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei, e nos termos do § 3º do art. 104 da
Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o contido nos autos do Processo nº
1.840/2024 desta Prefeitura,

D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  permitido  ao  SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E  ESGOTO DE  BARRA  BONITA  –  SAAE,  autarquia
municipal, inscrita no CNPJ sob o nº 44.497.659/0001-70, o
uso do veículo tipo Trator, marca Valtra, modelo Valmet
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0785 – Série: 07854T60564 – CHASSI: 0785 GA 74405, de
propriedade do Município.

Art. 2º O veículo deverá ser utilizado na realização de
serviços de competência da autarquia.

Art. 3º O permissionário não poderá ceder, transferir
ou,  por  qualquer  forma,  alienar  a  terceiro,  os  direitos
decorrentes deste Decreto, sob pena de nulidade do ato e
revogação da permissão.

Art. 4º A permissão de uso do veículo é concedida a
título precário, pelo prazo de 10 (dez) anos, podendo ser
prorrogado por  igual  período,  sucessivamente,  a  critério
único e exclusivo do Município, desde que o permissionário
esteja cumprindo as normas nele constantes e preservado
o interesse público.

Art.  5º  Terminada  a  permissão  de  uso ,  o
permissionário  deverá  devolver  o  bem  em  perfeitas
condições  de  funcionamento,  ressalvado  seu  desgaste
normal.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
7 de março de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
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DECRETO Nº 6.466, DE 7 DE MARÇO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra Bonita, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos 

termos da Lei n° 3.550, de 24 de novembro de 2023, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 55.700,00 (cinquenta e cinco mil e setescentos reais), sendo 

as especificações das suplementações e anulações as discriminadas nos anexos que 

este acompanham. 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é embasada no inciso IV do art. 7º da Lei Orçamentária Anual  

(Lei nº 3.550, de 24 de dezembro de 2023).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

7 de março de 2024. 

 

O Prefeito, 

 

 

JOSÉ LUIS RICI  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  

Secretário Municipal de Governo  
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CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
24.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
10 305 1018 - 2234 

 
01 

 
02133 

 
MANUTENCAO DOS SERV ADMINISTRATIVOS 

 
55.700,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
55.700,00 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO 

 
DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
55.700,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
55.700,00 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
19.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
15 

 
122 

 
5010 

 
- 

 
2192 

 
01 

 
01815 

 
MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS 

 
55.700,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
55.700,00 

 
 

 
ORGAO : 24.00 SECRETARIA MUN.PROT.E BEM ESTAR ANIMAL 

UNIDADE : 24.01 SEC. MUN. PROTECAO E BEM ESTAR ANIMAL 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
10 

      

 
SAUDE 

 

10.305      VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA  

10.305 1018     PROTECAO E BEM ESTAR ANIMAL  

10.305 1018.2234     MANUTENCAO DOS SERV ADMINISTRATIVOS  

  4    DESPESAS DE CAPITAL  

  4 4   INVESTIMENTOS  

  4 4 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO 55.700,00 

 
TOTAL GERAL 

 
55.700,00 

 

 

ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
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ORGAO : 19.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO 

UNIDADE : 19.01 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. URBANO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
15 

      

 
URBANISMO 

 

15.122      ADMINISTRACAO GERAL  

15.122 5010     GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA  

15.122 5010.2192     MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS  

  4    DESPESAS DE CAPITAL  

  4 4   INVESTIMENTOS  

  4 4 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO -55.700,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-55.700,00 

 

 

ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.991, DE 7 DE MARÇO DE 2024.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e nos termos da alínea “d”,
do § 1º, do art. 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de
janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. IVANA DE MELO FERNANDES, Matrícula nº 4594, para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério  de  PEB  I  -  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO
FUNDAMENTAL  (CICLO  I),  com  jornada  semanal  de  30
(trinta)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 11 DE MARÇO DE 2024 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais,  junto  à  EMEF  Profª  Alzira  Kruger  Guther,  ou
enquanto perdurar o afastamento da professora titular, Sra.
Giovana  Aparecida  Capeloci,  nomeada  para  exercer  o
emprego público de Especialista em Educação, na função
do magistério de Direção, em comissão, junto a EMEF Prof.
Alberto Arradi, conforme a Portaria nº 7.348/2017.

Art. 2º  A contratação especificada no caput  do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 02/2023, homologado pelo Decreto nº 6.457, de 30 de
janeiro de 2024.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 7 de
março de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.992, DE 7 DE MARÇO DE 2024.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que lhe são conferidas por Lei, e nos termos da alínea “d”,
do § 1º, do art. 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de
janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. LARISSA FERNANDA MARQUETTO, Matrícula nº 4595,
para exercer o emprego público de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB I -  EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL  (CICLO  I),  com  jornada  semanal  de  20
(vinte)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 11 DE MARÇO DE 2024 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  20  (vinte)  horas  aulas
semanais,  junto  à  EMEF  Profª  Mariana  Gonçalves  Dias,
visando  desenvolver  o  Projeto  Reforço  Escolar  com  os
alunos do 1° ao 5° ano, atendendo ao disposto no art. 12,
inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases, ou até que se perdure
o desenvolvimento do projeto no presente ano letivo.

Art. 2º  A contratação especificada no caput  do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 02/2023, homologado pelo Decreto nº 6.457, de 30 de
janeiro de 2024.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor  de  Ensino  Fundamental  e  Médio,  exercido  na
Secretaria de Estado da Educação do Governo do Estado de
São  Paulo,  lotada  na  E.E.  Cônego  Francisco  Ferreira
Delgado Jr., conforme o disposto na alínea “a”, do inciso
XVI, do art. 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 7 de
março de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.993, DE 7 DE MARÇO DE 2024.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e nos termos da alínea “d”,
do § 1º, do art. 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de
janeiro de 2010,

R E S O L V E :
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Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da
Sra. VITÓRIA DE ALMEIDA DA SILVA RAMOS, Matrícula nº
4596, para exercer o emprego público de PROFESSOR, na
função do magistério  de PEB I  -  EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de
20  (vinte)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 11 DE MARÇO DE 2024 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais,  junto  à  EMEF  Profª  Alzira  Kruger  Guther,  ou
enquanto perdurar o afastamento da professora titular, Sra.
Ana Carolina Corradi Turi, designada para exercer a função
de  confiança  de  Professor,  na  função  do  magistério  de
Coordenação Pedagógica, junto a EMEF Profª. Alzira Kruger
Guther, conforme a Portaria nº 7.358/2017.

Art. 2º  A contratação especificada no caput  do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 02/2023, homologado pelo Decreto nº 6.457, de 30 de
janeiro de 2024.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 7 de
março de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.994, DE 7 DE MARÇO DE 2024.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e nos termos da alínea “d”,
do § 1º, do art. 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de
janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  ÉRICA  NASCIMENTO  MARINHO  PUTTI,  Matrícula  nº
4597, para exercer o emprego público de PROFESSOR, na
função do magistério  de PEB I  -  EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de
30 (trinta)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o

período de 11 DE MARÇO DE 2024 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais,  junto  à  EMEF  Profª  Alzira  Kruger  Guther,  ou
enquanto perdurar o afastamento da professora titular, Sra.
Leticia Perez, designada para exercer a função de confiança
de  Professor,  na  função  do  magistério  de  Coordenação
Pedagógica, junto a EMEF Prof. Reverendo Gutenberg de
Campos, conforme a Portaria nº 8.828/2020.

Art. 2º  A contratação especificada no caput  do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 02/2023, homologado pelo Decreto nº 6.457, de 30 de
janeiro de 2024.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor  de  Educação  Infantil,  exercido  na  Prefeitura
Municipal  de  Igaraçu  do  Tietê,  lotada  na  CEMEI  Tica
Varraschin, conforme o disposto na alínea “a”, do inciso
XVI, do art. 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 7 de
março de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.995, de 11 de março de 2024.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e nos termos da alínea “d”,
do § 1º, do art. 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de
janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. MICHELE CRISTINA MACEDO, Matrícula nº 4598, para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério  de  PEB  I  -  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO
FUNDAMENTAL  (CICLO  I),  com  jornada  semanal  de  20
(vinte)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 11 DE MARÇO DE 2024 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  20  (vinte)  horas  aulas
semanais,  junto  à  EMEF  Profº  Reverendo  Gutenberg  de
Campos,  visando  desenvolver  o  Projeto  Reforço  Escolar
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com os alunos do 1° ao 5° ano, atendendo ao disposto no
art. 12, inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases, ou até que se
perdure  o  desenvolvimento  do  projeto  no  presente  ano
letivo.

Art. 2º  A contratação especificada no caput  do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 02/2023, homologado pelo Decreto nº 6.457, de 30 de
janeiro de 2024.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 7 de
março de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.996, de 11 de março de 2024.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e nos termos da alínea “d”,
do § 1º, do art. 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de
janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. BARBARA DE OLIVEIRA TESSAROLLI, Matrícula nº 4599,
para exercer o emprego público de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB I -  EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL  (CICLO  I),  com  jornada  semanal  de  20
(vinte)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 11 DE MARÇO DE 2024 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  20  (vinte)  horas  aulas
semanais,  junto  à  EMEF  Dr.  Fernando  Costa,  visando
desenvolver o Projeto Reforço Escolar com os alunos do 1°
ao 5° ano, atendendo ao disposto no art. 12, inciso V, da
Lei  de  Diretrizes  e  Bases,  ou  até  que  se  perdure  o
desenvolvimento do projeto no presente ano letivo.

Art. 2º  A contratação especificada no caput  do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 02/2023, homologado pelo Decreto nº 6.457, de 30 de
janeiro de 2024.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de

Professor - PEB I - Educação Infantil e Ensino Fundamental
(Ciclo I), exercido na Prefeitura Municipal de Barra Bonita,
lotada na CEMEI Pref. Antonio Osvaldo de Luca, conforme o
disposto  na  alínea  “a”,  do  inciso  XVI,  do  art.  37  da
Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 7 de
março de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.997, DE 7 DE MARÇO DE 2024.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e nos termos da alínea “d”,
do § 1º, do art. 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de
janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. PATRICIA VILAS BOAS, Matrícula nº 4600, para exercer
o emprego público de PROFESSOR, na função do magistério
de PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
(CICLO I), com jornada semanal de 30 (trinta) horas aulas,
classificado  na  referência  “I-A”,  da  Tabela  de  Salários  do
Magistério desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 11 DE MARÇO DE 2024 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais,  junto  à  EMEF  Profª  Alzira  Kruger  Guther,  ou
enquanto perdurar o afastamento da professora titular, Sra.
Katia  Maria  Posebon Baldi,  por  licença  médica  junto  ao
INSS.

Art. 2º  A contratação especificada no caput  do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 02/2023, homologado pelo Decreto nº 6.457, de 30 de
janeiro de 2024.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 S

E
R

G
IO

 P
E

R
A

S
S

O
LI

 F
IL

H
O

 (
C

P
F

 *
**

78
47

38
**

) 
em

 0
8/

03
/2

02
4 

às
 0

7:
40

:4
1 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
fe

a-
d0

af
-2

e8
6-

45
ce



Município de Barra Bonita Sexta-feira, 08 de março de 2024 Ano IV | Edição nº 670 12

Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

suplementadas  se  necessário.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 7 de

março de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.998, DE 7 DE MARÇO DE 2024.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e nos termos da alínea “d”,
do § 1º, do art. 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de
janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. NATALIA CRISTINA SANTOS, Matrícula nº 4601, para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério  de  PEB  I  -  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO
FUNDAMENTAL  (CICLO  I),  com  jornada  semanal  de  30
(trinta)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 11 DE MARÇO DE 2024 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais, junto à EMEF Profº Alberto Arradi, ou enquanto
perdurar  o afastamento da professora titular,  Sra.  Tânia
Maria Ziglio, nomeada para exercer o emprego público de
Especialista  em  Educação,  na  função  do  magistério  de
Direção, em comissão, junto a EMEF Profº Ricieri Moratelli,
conforme a Portaria nº 7.352/2017.

Art. 2º  A contratação especificada no caput  do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 02/2023, homologado pelo Decreto nº 6.457, de 30 de
janeiro de 2024.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 7 de
março de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.999, DE 7 DE MARÇO DE 2024.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e nos termos da alínea “d”,
do § 1º, do art. 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de
janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. LUANA MAIARA ALVES DA SILVA, Matrícula nº 4602,
para exercer o emprego público de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB I -  EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL  (CICLO  I),  com  jornada  semanal  de  20
(vinte)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 11 DE MARÇO DE 2024 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  20  (vinte)  horas  aulas
semanais, junto à EMEF Profª Alzira Kruger Guther, visando
desenvolver o Projeto Reforço Escolar com os alunos do 1°
ao 5° ano, atendendo ao disposto no art. 12, inciso V, da
Lei  de  Diretrizes  e  Bases,  ou  até  que  se  perdure  o
desenvolvimento do projeto no presente ano letivo.

Art. 2º  A contratação especificada no caput  do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 02/2023, homologado pelo Decreto nº 6.457, de 30 de
janeiro de 2024.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 7 de
março de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.000, DE 7 DE MARÇO DE 2024.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
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que lhe são conferidas por Lei, e nos termos da alínea “d”,
do § 1º, do art. 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de
janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  EDENILZE  DE  SANTANA,  Matrícula  nº  4603,  para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério  de  PEB  I  -  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO
FUNDAMENTAL  (CICLO  I),  com  jornada  semanal  de  20
(vinte)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 11 DE MARÇO DE 2024 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  20  (vinte)  horas  aulas
semanais, junto à EMEF Profª Alzira Kruger Guther, visando
desenvolver o Projeto Reforço Escolar com os alunos do 1°
ao 5° ano, atendendo ao disposto no art. 12, inciso V, da
Lei  de  Diretrizes  e  Bases,  ou  até  que  se  perdure  o
desenvolvimento do projeto no presente ano letivo.

Art. 2º  A contratação especificada no caput  do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 02/2023, homologado pelo Decreto nº 6.457, de 30 de
janeiro de 2024.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 7 de
março de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.001, DE 7 DE MARÇO DE 2024.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e nos termos da alínea “d”,
do § 1º, do art. 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de
janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. ADRIANA CRISTINA FRASSON DE SOUZA, Matrícula nº
4604, para exercer o emprego público de PROFESSOR, na
função do magistério  de PEB I  -  EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de
20  (vinte)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da

Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 11 DE MARÇO DE 2024 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  20  (vinte)  horas  aulas
semanais,  junto  à  EMEF  Profº  Alberto  Arradi,  visando
desenvolver o Projeto Reforço Escolar com os alunos do 1°
ao 5° ano, atendendo ao disposto no art. 12, inciso V, da
Lei  de  Diretrizes  e  Bases,  ou  até  que  se  perdure  o
desenvolvimento do projeto no presente ano letivo.

Art. 2º  A contratação especificada no caput  do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 02/2023, homologado pelo Decreto nº 6.457, de 30 de
janeiro de 2024.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 7 de
março de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.002, DE 7 DE MARÇO DE 2024.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e nos termos da alínea “d”,
do § 1º, do art. 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de
janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. GREICE BERNARDINO LOPES ANDRADE, Matrícula nº
4605, para exercer o emprego público de PROFESSOR, na
função do magistério  de PEB I  -  EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de
10  (dez)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 11 DE MARÇO DE 2024 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 10 (dez) horas aulas semanais,
junto à EMEF Profª Alzira Kruger Guther, em classe livre do
projeto “Sempre é Tempo”.

Art. 2º  A contratação especificada no caput  do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
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nº 02/2023, homologado pelo Decreto nº 6.457, de 30 de
janeiro de 2024.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 7 de
março de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.003, DE 7 DE MARÇO DE 2024.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e nos termos da alínea “d”,
do § 1º, do art. 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de
janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  EDIONE  BUENO  GOMES,  Matrícula  nº  4606,  para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal  de  27  (vinte  e  sete)  horas  aulas,  classificado  na
referência “IV-A” da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 11 DE MARÇO DE 2024 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais, junto à CEMEI Prefº Antonio Osvaldo de Luca, ou
enquanto perdurar o afastamento da professora titular, Sra.
Fabiana Gonçalves Leite Rocha, afastada pelo com base no
art. 40 (licença sem vencimentos) da Lei Complementar n°
94/2010 e pela Lei Complementar n° 102/2012, conforme a
Portaria n° 9.515/2023.

Art. 2º  A contratação especificada no caput  do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 02/2023, homologado pelo Decreto nº 6.457, de 30 de
janeiro de 2024.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor  -  Peb  II  –  Matemática,  exercido  na  Prefeitura
Municipal  de  Mineiros  do  Tietê,  lotada  na  E.E.  Antonio
Ferraz, conforme o disposto na alínea “a”, do inciso XVI, do
art. 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas

anotações.
Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da

presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 7 de
março de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.004, DE 7 DE MARÇO DE 2024.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e nos termos da alínea “d”,
do § 1º, do art. 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de
janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. MARCELA BARROS FERREIRA, Matrícula nº 4607, para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal  de  27  (vinte  e  sete)  horas  aulas,  classificado  na
referência “IV-A”, da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 11 DE MARÇO DE 2024 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais, junto à CEMEI Prefº Antonio Osvaldo de Luca, ou
enquanto perdurar o afastamento da professora titular, Sra.
Sônia Aparecida Barbosa, afastada pelo com base no art.
40  (licença  sem vencimentos)  da  Lei  Complementar  n°
94/2010 e pela Lei Complementar n° 102/2012, conforme a
Portaria n° 9.486/2023.

Art. 2º  A contratação especificada no caput  do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 02/2023, homologado pelo Decreto nº 6.457, de 30 de
janeiro de 2024.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 7 de
março de 2024.
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O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.005, DE 7 DE MARÇO DE 2024.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e nos termos da alínea “d”,
do § 1º, do art. 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de
janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. BEATRIZ DE OLIVEIRA ROCHA, Matrícula nº 4608, para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal  de  30  (trinta)  horas  aulas,  classificado  na
referência “IV-A”, da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

Parágrafo único- A contratação terá validade para o
período de 11 DE MARÇO DE 2024 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais,  junto  à  EMEF  Profº  Reverendo  Gutenberg  de
Campos, para acompanhamento de aluno de acordo com
sentença  proferida  nos  autos  do  Processo  Digital  nº
1000265/87.2023.8.26.0063,  ou  enquanto  perdurar  a
situação  da  necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput  do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 02/2023, homologado pelo Decreto nº 6.457, de 30 de
janeiro de 2024.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 7 de
março de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.006, DE 7 DE MARÇO DE 2024.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego

público que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e nos termos da alínea “d”,
do § 1º, do art. 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de
janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. TAMARYS MAIARA PAULINO, Matrícula nº 4609, para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal  de  30  (trinta)  horas  aulas,  classificado  na
referência “IV-A”, da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 11 DE MARÇO DE 2024 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais,  junto  à  EMEF  Profº  Alberto  Arradi,  para
acompanhamento  de  aluno  de  acordo  com  sentença
proferida  nos  autos  do  Processo  Administrativo  nº
9.878/2023,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput  do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 02/2023, homologado pelo Decreto nº 6.457, de 30 de
janeiro de 2024.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 7 de
março de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.007, DE 7 DE MARÇO DE 2024.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e nos termos da alínea “d”,
do § 1º, do art. 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de
janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. MARIANA BURGOS MANOEL, Matrícula nº 4610, para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função doE
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magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal  de  27  (vinte  e  sete)  horas  aulas,  classificado  na
referência “IV-A”, da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 11 DE MARÇO DE 2024 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semana is ,  junto  à  CEMEI  Gr i lo  Fa lante ,  para
acompanhamento  de  aluno  de  acordo  com  sentença
proferida  nos  autos  do  Processo  Administrativo  nº
9.905/2023,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput  do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 02/2023, homologado pelo Decreto nº 6.457, de 30 de
janeiro de 2024.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 7 de
março de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.008, DE 7 DE MARÇO DE 2024.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e nos termos da alínea “d”,
do § 1º, do art. 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de
janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  GEIZIELE  MONIQUE  SILVA  DE  SOUZA,  Matrícula  nº
4611, para exercer o emprego público de PROFESSOR, na
função do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com
jornada semanal de 30 (trinta) horas aulas, classificado na
referência “IV-A”, da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 11 DE MARÇO DE 2024 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais,  junto  à  EMEF  Profº  Alberto  Arradi,  para
acompanhamento  de  aluno  de  acordo  com  sentença

proferida  nos  autos  do  Processo  Administrativo  nº
8,524/2023,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput  do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 02/2023, homologado pelo Decreto nº 6.457, de 30 de
janeiro de 2024.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor  de  Educação  Infantil,  exercido  na  Prefeitura
Municipal  de  Igaraçu  do  Tiete,  lotada  na  CEMEI  Tica
Varraschin, conforme disposto na alínea “ a ”, do inciso XVI,
do art. 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 7 de
março de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.009, DE 7 DE MARÇO DE 2024.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e nos termos da alínea “d”,
do § 1º, do art. 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de
janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  CLAUDIA  PEREIRA  RAMOS,  Matrícula  nº  4612,  para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal  de  30  (trinta)  horas  aulas,  classificado  na
referência “IV-A”, da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 11 DE MARÇO DE 2024 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais,  junto  à  EMEF  Profº  Alberto  Arradi,  para
acompanhamento  de  aluno  de  acordo  com  sentença
proferida  nos  autos  do  Processo  Administrativo  nº
10.599/2023,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput  do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
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acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 02/2023, homologado pelo Decreto nº 6.457, de 30 de
janeiro de 2024.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor PEB I, exercido na Prefeitura Municipal de Igaraçu
do Tietê, lotada na EM Prefeito Angelo Domezi, conforme o
disposto  na  alínea  “a”,  do  inciso  XVI,  do  art.  37  da
Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 7 de
março de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.010, DE 7 DE MARÇO DE 2024.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e nos termos da alínea “d”,
do § 1º, do art. 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de
janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  LETICIA CRISTINA PIRES RIZATO, Matrícula nº 4613,
para exercer o emprego público de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal  de  30  (trinta)  horas  aulas,  classificado  na
referência “IV-A”, da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 11 DE MARÇO DE 2024 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais,  junto  à  EMEF  Profº  Alberto  Arradi,  para
acompanhamento  de  aluno  de  acordo  com  sentença
proferida  nos  autos  do  Processo  Administrativo  nº
11.266/2023,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput  do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 02/2023, homologado pelo Decreto nº 6.457, de 30 de
janeiro de 2024.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas

anotações.
Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da

presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 7 de
março de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.011, DE 7 DE MARÇO DE 2024.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e nos termos da alínea “d”,
do § 1º, do art. 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de
janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. CAMILA FERNANDA DE OLIVEIRA BROMBINI, Matrícula
nº 4614, para exercer o emprego público de PROFESSOR,
na função do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA, com
jornada  semanal  de  27  (vinte  e  sete)  horas  aulas,
classificado  na  referência  “IV-A”,  da  Tabela  de  Salários  do
Magistério desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 11 DE MARÇO DE 2024 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  18  (dezoito)  horas  aulas
semanais,  no  período  da  manhã,  junto  à  CEMEI  Profª
Adelaide  Reginato  de  Lima,  e  09  (nove)  horas  aulas
semanais, no período da tarde, junto à EMEF Profª Alzira
Kruger  Guther,  ou  enquanto  perdurar  o  afastamento  da
professora  titular,  Sra.  Fabiana  Torelli,  designada  para
exercer  a  função  de  confiança  de  Professor,  na  função  do
magistério de Coordenação de Projetos, junto à Secretaria
Municipal  de Educação – SEMED e UNIVESP, conforme a
Portaria 7.649/2017.

Art. 2º  A contratação especificada no caput  do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 02/2023, homologado pelo Decreto nº 6.457, de 30 de
janeiro de 2024.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
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publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 7 de

março de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº  90004/2024,  cujo  objeto  é  o  Registro  de  Preços,
objetivando  a  contratação  de  empresa  para  locação  de
módulos metálicos sanitários de luxo, masculino, feminino e
misto,  tudo  conforme  Anexo  I  -  Proposta,  na  data  de
05/03/2024,  com  a  presença  do  Pregoeiro  Oficial  e  da
Equipe de Apoio desta Municipalidade, Homologo todo o
procedimento,  adjudicando  o  objeto,  e  autorizo  a
contratação da empresa Boss Bauru Locações e Serviços
Ltda Epp, item 03, no valor total de R$ 94.800,00; Marsch
Locação para Construções e Eventos Ltda Me, itens 01 e 02,
no  valor  total  de  R$ 176.640,00,  com todas  as  demais
condições conforme edital. Barra Bonita, 07 de março de
2024. José Luís Rici. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 1.759/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento  Econômico,  Formação  Profissional  e
Tecnologia da Informação e Autorizo a contratação direta
do Serviço de Apoio  às  Micro  e  Pequenas Empresas do
Estado de São Paulo - Sebrae - Sp, visando os serviços de
capacitação  e/ou  consultoria  destinados  a  potenciais
empresários,  microempreendedores  individuais,  micro  e
pequenas empresa ou produtores rurais, no preço total de
R$ 87.017,00, com fundamento no art. 75, inciso XV, da Lei
14.133/2021. Barra Bonita, 07 de março de 2024; José Luis
Rici, Prefeito Municipal.

Extrato  de  Contrato:  Contrato  nº  053/2024;
Inexigibilidade de Licitação nº 1.956/2024; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Silverado  Produções  Artísticas  Ltda  Me;  Objeto:
Apresentação da banda Silverado, no dia 16 de março de
2024, em palco a ser montado na Avenida Rosa Zanella
Petri,  para  o  evento  Aniversário  da  Cidade;  Valor  do
Contrato: R$ 30.000,00; Vigência do Contrato: 16/03/2024;
Data do Contrato: 05/03/2024.

Extrato  de  Contrato:  Contrato  nº  054/2024;
Inexigibilidade de Licitação nº 1.916/2024; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:

Supercapital  Produções  Artísticas  Ltda  Me;  Objeto:
Apresentação do artista Jair Supercap Show, no dia 19 de
março de 2024, em palco a ser montado na Avenida Rosa
Zanella Petri, para o evento Aniversário da Cidade; Valor do
Contrato: R$ 25.000,00; Vigência do Contrato: 19/03/2024;
Data do Contrato: 05/03/2024.

Extrato  de  Contrato:  Contrato  nº  055/2024;
Concorrência Pública nº 014/2023; Contratante: O Município
da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Semam
Terraplenagem e Pavimentação Ltda; Objeto: Fornecimento
de materiais, mão de obra e equipamentos para obras e
serviços de drenagem, pavimentação asfáltica e guias e
sarjetas  na  rua  Arlindo  Spaulonci,  localizado  neste
Município,  nos  exatos  termos  dos  anexos;  Valor  do
Contrato:  R$  578.017,50;  Vigência  do  Contrato:  até  12
meses; Data do Contrato: 05/03/2024.

Extrato  de  Contrato:  Contrato  nº  056/2024;  Pregão
Eletrônico  nº  90003/2024;  Contratante:  O  Município  da
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Hilda Maria
Granetto  C.  Cruz  Oxigênio  Ltda  Me;  Objeto:  locação,
instalação e manutenção de dois aparelhos de ventilação
mecânica não invasiva, tipo bipap synchrony II, com avaps,
umidificador  e  base  aquecida,  com  nobreak  e  pack  de
baterias, concentrador de oxigênio de 0 a 5 litros, cilindro
de  oxigênio  de  10  litros,  regulador  de  pressão  com
fluxômetro para oxigênio medicinal, com suporte técnico de
24 (vinte e quatro) horas para instalação, manutenção ou
substituição dos aparelhos e seus componentes em caso de
defeitos  e  orientação  quanto  a  sua  utilização;  Valor  do
Contrato: R$ 71.623,92; Vigência do Contrato: 12 meses;
Data do Contrato: 06/03/2024.
...........................................................................................................
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RESULTADO RECURSO DE RESULTADO PRELIMINAR
PROCESSO SELETIVO INTERNO N° 003/2023

Esta Comissão de Processo Seletivo informa que os resultados das

interposições de recursos, efetuados pelos candidatos, podem ser retirados na

Secretaria Municipal de Educação em até 3 dias úteis após a publicação deste.

Rosana Aparecida Cestari Paris

Presidente da Comissão do Processo de Seleção

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Outros atos de concurso/processo seletivoOutros atos de concurso/processo seletivo
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
E-mail: imprensa@barrabonita.sp.gov.br

Site: www.barrabonita.sp.gov.br

PAULO ROBERTO CONDUTA
Secretário Municipal de

Mobilidade Urbana e Segurança

ANTONIO SERGIO
PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

RICHARD VALENTIM
STEVANATO DE FREITAS
Secretário Municipal de Desenvolvimento

Econômico, Formação Profissional e 

Tecnologia da Informação

PAULO SÉRGIO DE JESUS
Secretário Municipal de Obras e Serviços

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de

Esporte, Lazer e Juventude

MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de Administração

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal

de Justiça E Cidadania

MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de

Gestão de Convênios

MARIA APARECIDA CANDIDO
VICTORINO DE FRANÇA
Secretária Municipal de Cultura

MARIA CAROLINA TOGNI
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação

CANDIDA RUFATO
Secretária Municipal de

Desenvolvimento Social

JOSÉ AUGUSTO BATTAIOLA
Secretário Municipal de Finanças

NILSON ANTONIO ERENO
Secretário Municipal de Saúde

LUIS ANTONIO APARECIDO RODRIGUES
Secretário Municipal de

Relações Públicas e Comunicação

LUIZ FERNANDO BRESSANIN
Secretário Municipal de

Transporte e Gestão de Frota

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

MARIELLE STEPHANE BARBOSA
Secretária Municipal de

Proteção e Bem Estar Animal

FELIPE BISPO DE CARVALHO
Secretário Municipal dos Direitos da Pessoa

com Deficiência e Mobilidade Reduzida
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